
   
 

 

ATA REUNIÃO COMISSÃO DE HABILITAÇÃO – EDITAL SEDAC 05/2017 – LEI 
PELÉ – APOIO A MUNICÍPIOS 

 
Às dez horas do dia três de julho do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se a 
Comissão de Habilitação designada pela Portaria nº 61/2017/SEDACTEL, publicada 
no D.O.E. de vinte e dois de junho de dois mil e dezessete, pág. 40, constituída pelos 
servidores Maria Luisa Abreu de Mello e Thiago Kuckert Garrafiel, ausente a servidora 
Melissa Santos Ferreira, por motivo de férias, com a finalidade de continuar o 
julgamento das inscrições ao Edital nº 05/2017 – Lei Pelé – apoio a municípios. Após 
proceder à análise das inscrições e compatibilizá-las com a documentação exigida no 
Edital, FORAM HABILITADOS os seguintes municípios: 191) NOVA BOA VISTA, 
192) TIO HUGO 193) GETÚLIO VARGAS, 194) CACIQUE DOBLE, 195) PORTO 
XAVIER, 196) CARLOS BARBOSA, 197) VICENTE DUTRA, 198) SÃO PEDRO DAS 
MISSÕES, 199) TAPEJARA, 200) SANTA MARGARIDA DO SUL, 201) SEBERI, 
202) VISTA ALEGRE, 203) IBIRAIRAS, 204) TUPARENDI, 205) CAMPINA DAS 
MISSÕES, 206) HARMONIA, 207) SÃO VICENTE DO SUL, Por sua vez, foram 
INABILITADOS os seguintes municípios: 135) MUÇUM, por não atender ao item 
3.2.1, letras “a”, não encaminhou a ata atualizada de 2017 de posse do prefeito “b”, 
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “k”, não mandou documentos de habilitação no pendrive. 136) 
BOSSOROCA, por não atender ao item 3.2.1, letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e 
“k”, não mandou documentos de habilitação no pendrive. 137) NOVA PETRÓPOLIS, 
por não atender ao item 3.2.1, letras “d”, Certidão Negativa do FGTS vencida e “i” e “j”, 
Comprovante de encaminhamento das contas à União sem validade. 138) ARROIO 
DO SAL, por não atender ao item 3.2.1, “b”, “c”, “d”,”e”, “f”, “g”, “h” e “k”, sem 
documento de habilitação no pendrive. 139) PAULO BENTO, por não atender o item 
3.2.1, letras “i” e “j”. 140) VESPASIANO CORRÊA, por não atender o item 3.2.1, letras 
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “k”, não remeteu documentos de habilitação no pendrive. 
141) ITATIBA DO SUL, por não atender o item 3.2.1, letra “a”, não juntou ata de posse 
e documento de RG e CPF do prefeito. 142) CRISSIUMAL, por não atender o item 
3.2.1, letra “a”, não juntou a ata de posse e documento de RG e CPF do prefeito. 143) 
TUNAS, por não atender os itens 4.1 e 5.4, sem pendrive no envelope. 144) SANTA 
TEREZA, por não atender o item 5.4,envelope sem identificação. 145) MONTE BELO 
DO SUL, por não atender o item 3.2.1, letra “a”, não apresentou a ata de posse e o 
documento de RG e CPF do prefeito. 146) CAMPINAS DO SUL, por não atender o 
item 3.2.1, letra “a”, não enviou o documento de RG e CPF do prefeito. 147) 
MARIANO MORO, por não atender os itens 4.1 e 5.4, não enviou documentos de 
habilitação. 148) TABAÍ, por não atender o item 3.2.1, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “k”, 
não enviou documentos de habilitação. 149) SENTINELA DO SUL, por não atender o 
item 3.2.1, letras “e”, “i” e “j”, certidão do CHE informa que não atende o art. 11 da LC 
101/2000 e não enviou o comprovante de encaminhamento da contas à União (art. 51, 
§1º, I da LC 101/2000). 150) VALE VERDE, por não atender o item 3.2.1, letras “b”, 
“c”, “d”, “e”, “f”, “g, “h” e “k”, não enviou documentos de habilitação no pendrive. 151) 
SÃO JORGE, por não ter atendido o item 5.4, o envelope enviado não estava 
identificado. 152) ESTRELA, por não ter atendido o item 5.4, o envelope não estava 
devidamente identificado. 153) VERANÓPOLIS, por não ter atendido ao item 5.4, o 
envelope enviado não estava identificado. 154) SÃO JOSÉ DO HERVAL, por não 
atender ao item 5.4, o envelope enviado não estava identificado. 155) ARROIO DO 
MEIO, por não atender ao item 3.2.1, letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “k”, não juntou 
documentos de habilitação no pendrive. 156) CAÇAPAVA DO SUL, por não atender o 
item 3.2.1, letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “k”. 157) IVORÁ, por não atender ao 
item 5.4, envelope encaminhado por SEDEX. Nada mais havendo a tratar foi 



   
 

 

encerrada a reunião, assinando, a presente ata, os membro da Comissão de 
Habilitação. 


